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PORTARIA Nº 1200/2025.
Concede adicional por tempo de serviço, à razão de 1% (um por cento), por anuênio, ao Servidor Municipal, no cargo de Operário, LEANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o artigo 72, da Lei nº 3.151/2022 e incisos, 
Art. 1°. CONCEDE ao Servidor Municipal LEANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Operário, matrícula n° 550-9, em efetivo exercício desde 13 de março de 2015, os adicionais referentes ao 9º anuênio.

Art. 2°. O adicional é a razão de 1% (um por cento), do vencimento básico correspondente ao período de 19 de novembro de 2024 a 18 de novembro de 2025.
Guarani das Missões, 24 de novembro de 2025.

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
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